
PROPOSTAS DE DIRETRIZ 

EIXO 1 –  Promoção e universalização de direitos em um contexto de desigualdade

1. Universalizar, com qualidade, o acesso de crian as e adolescente às polticas sociais deç í  
educa o e sa de, em especial na primeira inf ncia.çã ú â

2. Potencializar e implementar polticas de educa o integral de crian as e adolescentes porí çã ç  
meio de a es articuladas de cultura, esporte, lazer e profissionaliza o. çõ çã

3. Erradicar a pobreza e as desigualdades regionais numa perspectiva de desenvolvimento 
s cio-ambiental sustent vel com foco nas reas de baixo desenvolvimento infantil.ó á á

4. Promover o direito e o respeito à diferen a em todas as polticas p blicas e espa os deç í ú ç  
conviv ncia familiar e comunitria considerando as diversidadesê á  tnico-racial, religiosa,é  
cultural, territorial, fsico e individual, de g nero, de orienta o sexual , entre outrasí ê çã  

EIXO  2 –  Proteção e Defesa no Enfrentamento das Violações de Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes.

1. Implementar polticas p blicas que fortale am os n cleos familiares como espa o essencialí ú ç ú ç  
de prote o à inf ncia e adolesc ncia.çã â ê

2. Estruturar uma rede de servi os de refer ncia e contra-refer ncia no atendimento deç ê ê  
crian as e adolescentes vtimas de viol ncia, contemplando as especificidades das regi esç í ê õ  
metropolitanas, reas de fronteiras e de difcil acesso e os municpios de pequeno porte.á í í

3. Organizar e ampliar a rede de servi os e prote o a crian as e adolescentes envolvidosç çã ç  
com o trfico, consumo de lcool e outras drogas.á á

4. Alinhar os planos nacionais tem ticos (trabalho infantil, viol ncia sexual, conviv nciaá ê ê  
familiar e comunitria, entre outros) e a poltica socioeducativa à luz das diretrizes da polticaá í í  
nacional em uma perspectiva de execu o decenal.çã



5. Organizar servi os de sa de e assist ncia social para a garantia de atendimentoç ú ê  
psicossocial aos autores de viol ncia contra crian as e adolescentes, prevendo a inclus o desteê ç ã  
encaminhamento na medida de responsabiliza o. çã

EIXO 3 –  Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos.

1. Universalizar a implanta o dos Conselhos dos Direitos e Tutelares com garantia deçã  
equipe, recursos materiais e or ament rios suficientes, bem como rubrica or ament riaç á ç á  
especfica para seu funcionamento.í

2. Organizar, ampliar e fortalecer os rg os e programas de seguran a p blica para oó ã ç ú  
atendimento especializado e humanizado à popula o infanto-juvenil.çã

3. Expandir e regionalizar as varas, promotorias e defensorias especializadas em inf ncia eâ  
juventude, reordenando os fluxos e as atribui es respectivas e garantindo a composi o eçõ çã  
funcionamento de equipes interdisciplinares.

4. Garantir a forma o inicial e continuada dos operadores do SGD em seus diferentes nveis,çã í  
como instrumento de qualifica o para o exerccio de suas fun es.çã í çõ

5. Incluir nas polticas e currculos de forma o acad mica, profissional e de forma oí í çã ê çã  
continuada de Operadores  do SGD os temas da diversidade tnico-racial, religiosa,é  
cultural, territorial, fsico e individual, de g nero, de orienta o sexual , entre outras. í ê çã

6. Fomentar a cria o e expans o dos n cleos de atendimento integrado entre os rg osçã ã ú ó ã  
previstos no art. 88, inciso V, do ECA.

EIXO 4 –  Participação de Crianças e Adolescente em Espaços de Construção da Cidadania. 

1. Assegurar e considerar a opini o das crian as e dos adolescentes em todos os assuntos queã ç  
lhes afetem conforme o disposto no Art. 12 da Conven o sobre os Direitos e Art. 16 doçã  
ECA, inclusive nos procedimentos judiciais e administrativos. 

2. Garantir a participa o de crian as e adolescentes na formula o das polticas p blicasçã ç çã í ú  
especialmente em  todo o  processo das Confer ncias dos direitos de crian as eê ç  
adolescentes;

3. Desenvolver mecanismos que viabilizem a participa o de crian as e adolescentes nosçã ç  
Conselhos dos Direitos e Setoriais, bem  como  nas escolas, nos grupos sociais e 
comunitrios, entidades.á
 

4. Estimular a difus o de informa o às crian as e adolescentes sobre seus direitos, medianteã çã ç  
esfor os conjuntos, especialmente nas escolas e nas m dias.ç í



5. Apoiar iniciativas comunitrias de mobiliza o de crian as e adolescentes em estrat giasá çã ç é  
de promo o, prote o e defesa dos direitos, com vistas a reduzir a vulnerabilidade emçã çã  
contextos de viol ncia. ê

EIXO 5 –  GESTÃO DA POLITICA

1. Fortalecer a democracia participativa na formula o, monitoramento e avalia o daçã çã  
Poltica Nacional e do Plano Decenal dos Direitos da Crian a e do adolescente.í ç

2. Estabelecer nveis de  co-responsabilidade poltica, administrativa, or ament ria eí í ç á  
financeira para a efetiva o da poltica nacional de  garantia dos direitos de crian as eçã í ç  
adolescentes fortalecendo o pacto federativo.

3. Assegurar que as polticas, programas e a es de promo o, prote o e defesa dos direitosí çõ çã çã  
de crian as e adolescentes concretizem os princpios da descentraliza o, regionaliza o eç í çã çã  
municipaliza o.çã

4. Incorporar as diretrizes da poltica nacional dos direitos de crian as e adolescentes nosí ç  
instrumentos de planejamento de Estado (Uni o, Estados/Distrito Federal e Municpios)ã í  
em especial no PPA, LDO e LOA.

5. Desenvolver sistemas integrados de informa o e definir mecanismos de avalia o eçã çã  
monitoramento da poltica nacional.í

6. Instituir o mecanismo legal de repasse fundo a fundo (FIA) dos recursos nas trs esferas deê  
governo mediante o co-financiamento da poltica de promo o, prote o e defesa daí çã çã  
crian a e do adolescente.ç


